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BROCHIER - CAPITAL DO CARVÃO VEGETAL
"Doe órgãos, doe sangue: Salve Vidas" - Lei Municipal n° 568, de 19 de abril de 1999.

LEI N.º 1.944, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2024.

Denomina de “Espaço Cultural Maestro Hido
Rudy Von Mühlen”, a área externa localizada
junto à Biblioteca Pública Municipal Professor
Augusto Oscar Kunrath.
 

    O PREFEITO MUNICIPAL DE BROCHIER, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo artigo 61, inciso IV, da Lei Orgânica do Município.

    Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

    Art. 1º  Fica denominado de ESPAÇO CULTURAL MAESTRO HIDO RUDY VON
MÜHLEN, o próprio municipal que constitui o pátio externo ao entorno da Biblioteca Pública
Municipal Professor Augusto Oscar Kunrath, localizado na Rua Irmãos Brochier, nº 623, centro
desta cidade, Cadastro nº 10900, Setor 0001, Quadra 0006, Lote 0532 do Cadastro Imobiliário
do Município.  
 

    Art. 2º  Integram a presente Lei, independente de transcrição, a biografia do
homenageado e o mapa de localização.
 

    Art. 3º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
 

    GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BROCHIER, 20 DE DEZEMBRO DE
2024.
  

CLAURO JOSIR DE CARVALHO
Prefeito Municipal

Registre-se, e Publique-se:
Data Supra.
EVANDRO CARLOS PEREIRA
Secretário Municipal Administração e Fazenda
 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

Pa
ra

 v
er

ifi
ca

r s
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e,
 a

ce
ss

e:
 h

ttp
s:

//w
w

w
.c

am
ar

ab
ro

ch
ie

r.r
s.

go
v.

br
/c

er
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

: 2
41

22
01

45
74

57
FE

10


		2024-12-20T15:50:51-0300


		2024-12-20T17:48:51-0300




